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EMENTA: 
Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito de eliminar a contribuição 
social incidente sobre a folha de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sisitema sindical. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 314, DE 2000 
(DO SR. PEDRO EUGÊNIO E OUTROS) 

Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito de eliminar a contribuição social 
incidente sobre a folha de salários destinada ao financiamento da Seguridade Social, bem 
como aquelas destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sisitema sindical. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 ° O § 3° do art. 114 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

a seguinte redação: 

"Art 114 . . ............................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, 
de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, ", e 
seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que 
proferir." 

Art. 2° O art. 150 da Constituição Federal passa a vigorar com 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 



, 

) . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" Art. 150 ........... .. ....... ... ... .... ... ........ , .. ... .... ....... ... .... . 

1- .. .. ... ....... ............................................................... .. 
11 - ............................................................................ .. 
111 - .. ........... .. ..... .. ....... ........ .. .................. ... .. ..... ...... .. . . 
IV -.. ..................................... ............................... ...... . 
v -.......................... .. ....... .............. .. .... ................. .... . 
VI - ...................................... ..................................... . 
VII - instituir contribuições sociais de que trata o art. 

149, cobrada do empregador, incidente sobre a folha de salário 
e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados , a 
qualquer título, à pessoa física que preste serviço, mesmo sem 
vínculo empregatício, a empresa ou entidade a ela equiparada 
na forma da lei." 

Art. 3° O inciso XI do art. 167 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 167 ......... ..... .............. ..... ............................... . 

XI - a utilização de recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, 11 , para a 
realização de despesas distintas do pagamento do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 . 

" 

Art. 4° O inciso I e o § 11 do art. 195 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 195 ..... ........... .. .. .......... ... ... .... ..... ............... .... . 

I -............................ , ...... ... .................................... . 

a) a receita, conforme definida em lei; 

b) o lucro. 
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§ 11 É vedada a concessão de remissão ou anistia 
das contribuições sociais de que trata o inciso 11 deste artigo 
para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. " 

Art. 5° Revoga-se o art. 240 da Constituição Federal. 

Art. 6° Esta Emenda Constitucional entra em vigor a partir de 
31 de dezembro do exercício seguinte ao da sua promulgação . 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 195 da Constituição Federal estabelece fontes de 
custeio para a Seguridade Social. O inciso I, em especial, determina as contribuições 
sociais a cargo da empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais 
rendimentos pagos à pessoa física que lhe preste serviços (alínea a) , sobre a receita 
ou faturamento (alínea b) e sobre o lucro (alínea c) . 

A Proposta de Emenda à Constituição em tela pretende 
suprimir a alínea a do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, de tal sorte que as 
empresas não mais contribuam para a Seguridade Social com base na sua folha de 
pagamentos. Além disso, a inclusão de mais um inciso no art.150 da Carta Magna, 
que trata da vedação ao poder de tributar dos entes federados, retira de uma vez do 
campo de incidência das contribuições a folha de salário da empresa ou entidade a 
ela equiparada. 

A adoção desta medida se justifica na medida em que os altos 
percentuais de contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamentos têm 
desestimulado a contratação formal de trabalhadores pelas empresas. De fato, 
estudos apresentados por professores da Universidade de São Paulo indicam que, 
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se consideradas apenas as obrigações sociais incidentes sobre a folha de salários, a 
contratação de um empregado implica o pagamento adicional de 35,8% do salário 
em obrigações sociais, destacando-se a contribuição social incidente sobre a folha 
de pagamentos e destinada ao financiamento da Seguridade Social que, em média, 
é da ordem de 22% dos salários pagos no mês pela empresa. 

Para compensar a queda na arrecadação das receitas da 
Seguridade Social, decorrente da supressão da contribuição sobre a folha de salários 
das empresas, propomos que seja elevada, por meio de lei ordinária, a contribuição 
social incidente sobre a receita, ou faturamento, das empresas, já prevista no inciso I 
do mencionado art. 195 da Constituição Federal. 

A arrecadação anual das receitas das contribuições incidentes 
sobre a folha de pagamentos, gira em torno de R$ 42.107 milhões, conforme 
mostrado no quadro abaixo: 

Arrecadação anual das receitas das contribuições, incidentes sobre a folha de 
pagamentos - dados do Fluxo de caixa consolidado do INSS - Janeiro a junho 
de 1999 

Contribuição Arrecadação Anual Participação no total 
R$ milhões ( * ) da arrecadação(%} 

Contribuição 
I pl a Seguridade Social 38.889 92,36% 
Contribuição 
I pl o Salário Educação 1.056 2,51% 
Contribuição 
pl o Sistema "s" 1.450 3,44% 
Contribuição 
pio SEBRAE 501 1,19% 
Contribuição 
pIo INCRA 211 0,05% 
Contribuição 
pIo PIS -

TOTAL 42.107 100% 

( * ) A arrecadação anual foi estimada tomando-se a média mensal da arrecadação de janeiro a junho 
de 1999, multiplicada por 12. 
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Teoricamente, esta receita pode ser obtida pela elevação de 4,1 pontos 
percentuais da alíquota da COFINS, ou seja, de 3% para 7,1%, como fica 
demonstrado a seguir: 

a) Estimativa da Base de Cálculo (faturamento) a ser aplicada a alíquota a para 
obter-se uma receita de R$ 42.107 milhões, equivalente à receita obtida com as 
contribuições incidentes sobre a folha de salário 

Base de cálculo da COFINS = Faturamento das empresas não optantes pelo 
SIMPLES. 

ARRECADAÇÃO DA COFINS EM 1999 = R$ 30.800 milhões 
Alíquota aplicada = 3% sobre o Faturamento 

=> Faturamento = 30.800/0,03 = 1.026.666 milhões 

Base de Cálculo = Faturamento = R$1.026.666 milhões 

b) Determinação da alíquota ( a ) a ser aplicada ao faturamento para gerar a 
receita de R$ 42.107 milhões 

a F = 42.107 => a = 42.107/ 1.026.666 
a = 0,041 

a = 4,1% 

De ressaltar que, por meio da presente Proposta de Emenda à 
Constituição, permitimos que da receita possam ser deduzidas parcelas a serem 
definidas em lei, buscando, desta forma, evitar que sejam novamente penalizadas 
empresas intensivas em mão-de-obra, haja vista que há pesquisas que apontam uma 
forte correlação entre o faturamento e a folha de salários da empresa. 
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Ainda no sentido de reduzir os encargos existentes sobre a 
folha de salários, estamos propondo a revogação do art. 240 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre as contribuições sociais destinadas ao chamado "Sistema 
S, incidentes, também, sobre a folha de salário. Após a entrada em vigor desta 
emenda constitucional, toda a legislação infra constitucional que trata das chamadas 
contribuições para o Sistema "S" teria que ser adequada, uma vez que não seria 
mais possível a utilização da folha de salário como base de cálculo para a incidência 
das mesmas. 

Destaque-se, finalmente, que acrescentamos disposição 
determinando que as contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários só 
deixarão de ser exigíveis a partir de pelo menos um ano após a promulgação da 
presente Proposta de Emenda à Constituição com o objetivo de fixar um prazo para 
edição de norma que estabelecerá os novos percentuais da contribuição incidente 
sobre a receita para compensar a receita proveniente das diversas contribuições 
sobre a folha de salários, não mais permitida. 

Ante o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, 
contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta nossa 
Proposição. 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

utado PEDRO EUGÊNIO 

00829300.056 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício n.o 2 /2001 
Brasília, 8 de janeiro de 2001 . 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado PEDRO EUGÊNIO E OUTROS, que "Altera 
dispositivos da Constituição Federal com o intuito de eliminar a 
contribuição social incidente sobre a folha de salários destinada ao 
financiamento da Seguridade Social, bem como aquelas destinadas às 
entidades privadas de serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical ", contém número suficiente de signatários , 
constando a referida proposição de: 

188 assinaturas confirmadas; 
013 assinaturas não confirmadas; 
003 assinaturas repetidas . 

Atenciosamente , 
__ o 

~ -~ ~<~C"k. r /%.L/-----
CLÁUDIA N VES C. DE . OU 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................................................................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

...................................................... .. .... ................ ............................................................................................................................................................................ 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 
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I - a forma federativa de Estado; 
H - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa . 
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CAPÍTULO IH 
DO PODER JUDICIÁRIO 
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Seção V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, 
abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, 
e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
bem como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas. 

§ 1 ° Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros. 

§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à 
arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, 
podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas 
as disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho. 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir. 

* § 30 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de 
juízes nomeados pelo Presidente da República, observada a 
proporcionalidade estabelecida no § 2° do art. 111. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 2-1, de 
09/12/1999. 
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Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais 
Trabalho serão: 

I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por 
antigüidade e merecimento; 

II - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, 
obedecido o disposto no art. 94; 

IH - (Revogado pela Emenda Constitucional nO 24, de 09/12/1999) . 
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TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção fi 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 

da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício fmanceiro em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou; 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio 

de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de 
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fms lucrativos, atendidos os requisitos 
da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
§ 1° A vedação do inciso III, "b", não se aplica aos impostos 

previstos nos artigos 153, I, II, IV e V, e 154, lI. 
§ 2° A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais 
ou às delas decorrentes. 

§ 3° As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração 
de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóve1. 

§ 4° As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b", "c", 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com 
as fmalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5° A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, 
taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, 
federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
e numeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no art. 155, § 2°, XII, "g". 

* § 6° com redação dada p ela Emenda Constitucional n° 3, de 17 03 1993. 

§ 7° A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo 
fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 
preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador 
presumido. 

* § 7° acrescentado p ela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03/1993. 

Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao 
Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a 
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concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os 
proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que 
fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

IH - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios . 
.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção 11 
Dos Orçamentos 

Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante 

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder 
Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os artigos 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art.212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no 
art.165, § 8°, bem assim o disposto no § 4° deste artigo. 

* Inciso I V com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 
17/03/1993. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa; 
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VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade 
ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5°; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e 
Estaduais e suas instituições fmanceiras, para pagamento de despesas com 
pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 /06 1998. 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 
de que trata o art.195, I, "a", e lI, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de beneficios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 20 1. 

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ 1998. 

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
fmanceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou 
sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício fmanceiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício fmanceiro subseqüente. 

§ 3° A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art.62. 

§ 4° É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos 
impostos a que se referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam 
os artigos 157, 158 e 159, I, "a" e "b", e II, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

* § 4° acrescentado pela Emenda Constitucional nO 3, de 17/03/ 1993. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 
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CAPÍTULO H 
DASEGuruDADESOC~ 

Seção I 
Disposições Gerais 

........................................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 195. A seguridade social será [manciada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício ~ 

b) a receita ou o faturamento~ 
c) o ]ucro ~ 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12 1998. 
H - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 

não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art.201~ 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
15/12/ 1998. 

IH - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ 1° As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 

§ 2° A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada 
de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social 
e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público 
nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4° A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no 
art. 154, I. 

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total . 
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§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
IH, b. 

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficios 
nos termos da lei. 

* § 8° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ 1998. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/1998. 

§ 10. A lei defInirá os critérios de transferência de recursos para o 
sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ 1998. , 
§ 11. E vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que tratam os incisos 1, "a", e H deste artigo, para débitos em 
montante superior ao fixado em lei complementar. 

* § JJ acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/121]998. 

Seçãoill 
Da Previdência Social 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
critérios que preservem o equilíbrio fmanceiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: 

1 - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada; 

H - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

. 0./) 
~ tL-'t..., 
v- ~ 

"'1- / . ~ 11:.. .),) 
"'i3~ S 
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UI - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge 
ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°. 

* Artigo, "caput" e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20, de 15/ 12/1998. 

§ 1 ° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, definidos em lei 
complementar. 

* § 1 ° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ /998. 
§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 
, . 

mlmmo. 
* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12 1998. 
§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo 

de beneficio serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 3 ° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12 '1998. 
§ 4° É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar­

lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios defmidos em 
lei. 

* § 4° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/1998. 
§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 

qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 
de previdência. 

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 
§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 

base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 
* § 6° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de J 5 J 2 1998. 
§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência 

social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 

idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes inc1uídos o produtor rura] , o garimpeiro e o 
pescador artesanal. 
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* § 7° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/ 1998. 

§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior 
serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 8° com redação dada pela Emenda Consl itucional n° 20, de 15/ 12/1998. 

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 
privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência 
social se compensarão fmanceiramente, segundo critérios estabelecidos em 
lei. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/ 1998. 
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a 

ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 
setor privado. 

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12 1998. 
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei . 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ 1998. 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art.195 as atuais 
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, 
destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical. 

.... ........ .... .. ......... ... ..... ....... .. ... ....... .... ..... .... ... ...... ......... ... ...... ... ... ........ .... .. .... ... .. . 
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CÂMARA DOS D EP UTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 

Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 

APOIAMENTO 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 

APOIAMENTO 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 

APOIAMENTO 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 

Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas selViço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de fonnação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 

Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 

APOIAMENTO 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social, bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 

, DE 2000. 

Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Senhor Pedro Eugênio e Outros) 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
de eliminar a contribuição social incidente sobre a folha 
de salários destinada ao financiamento da Seguridade 
Social , bem como aquelas destinadas às entidades 
privadas serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical 
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Altera dispositivos da Constituição Federal com o intuito 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 314, DE 2000 

outros 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivos da Constituição 

Federal com o intuito de eliminar a 

contribuição social incidente sobre a 

folha de salários destinada ao 

financiamento da Seguridade Social, 

bem como aquelas destinadas às 

entidades privadas de serviço social e 

de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical. 

Autor: Deputado PEDRO EUGÊNIO e 

Relator: Deputado PAES LANDIM 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, 

cujo primeiro signatário é o Deputado PEDRO EUGÊNIO, pretende permitir que 

as empresas não mais contribuam para a Seguridade Social com base na sua 

folha de pagamentos. Busca revogar, ademais, o art. 240 da Lei Maior, que 

dispõe sobre as contribuições sociais destinadas ao chamado "Sistema S", 

incidentes, também, sobre a folha de salário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A alteração constitucional alvitrada justifica-se, 

segundo seu Autor, na medida em que os altos percentuais de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de pagamentos têm desestimulado a contratação 

formal de trabalhadores pelas empresas. 

Cabe a esta Comissão proceder ao exame preliminar 

de admissibilidade da Proposição, de acordo com o art. 202, caput, do Regimento 

Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Examinando a Proposta à luz do art. 60 da Constituição 

Federal, verifico que estão atendidas as normas ali constantes, eis que o número 

de assinaturas é suficiente, conforme noticia a Secretaria-Geral da Mesa às fls. 

12, e não há pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, 

secreto, universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e 

garantias individuais. 

Noto, outrossim, que a Proposta carece de 

aperfeiçoamentos de técnica legislativa. Ao modificar a redação de dispositivos 

constitucionais, a Proposta deveria conter a menção NR, entre parênteses, em 

cumprimento ao disposto no art. 12, inciso 111, alínea d, da Lei Complementar nO 

95, de 1998. Tal incorreção deverá ser sanada pela Comissão Especial a ser 

designada para proferir parecer acerca da matéria, a teor do disposto no art. 202, 

§§ 2° e 3°, do Regimento Interno. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pelas razões precedentes, manifesto meu voto no 

sentido da admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição n° 314, de 

2000. 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2002. 

Deputado PAES LANDIM 
Relator 
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